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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA - ES 

 

 

INDICAÇÃO Nº_____/2025 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas pelo 

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem à presença de Vossa Excelência e 

demais Senhores Vereadores que depois de ouvido o Plenário INDICAR ao Executivo 

Municipal, a realização do que se segue:  

INDICAÇÃO PARA A CONSTRUÇÃO DE UM 

CEMITÉRIO NA REGIÃO 7 DO MUNICÍPIO 

DE CARIACICA. 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade urgente de um espaço adequado para sepultamento na 

localidade, a Região 7 de Cariacica tem experimentado um crescimento populacional 

significativo nos últimos anos, o que tem gerado uma demanda crescente por serviços 

essenciais, incluindo a necessidade de um cemitério. Atualmente, os moradores da 

região enfrentam dificuldades para acessar cemitérios localizados em áreas distantes, 

o que pode causar transtornos e sofrimento em momentos delicados, como a perda 

de entes queridos. 

A construção de um cemitério na Região 7 traria diversos benefícios, tais como: 

Acessibilidade, conforto e respeito, planejamento Urbano e saúde pública  

Diante do exposto, solicito que esta indicação seja encaminhada ao Poder Executivo 

Municipal para que sejam tomadas as devidas providências quanto à viabilidade da 

construção do cemitério na Região 7 de Cariacica. 

Plenário Vicente Santório Fantini, 08 de abril 2025. 

 

FLAVIO ROBERTO DA SILVA (PRETO) 
VEREADOR 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320036003100360032003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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